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PORTARIAS
PORTARIA Nº 131 DE 09 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. RAMON JOSE DO NASCIMENTO, do cargo comissionado de Assessor 
de Núcleo, símbolo CC. 1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 09 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 132 DE 09 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. FABIO DA COSTA PAES, para o cargo comissionado de Assessor de 
Coordenadoria, símbolo CC. 2, da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 
2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 09 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 133 DE 09 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. WANDERSON DA CONCEIÇÃO MONTEIRO, para o cargo comissio-
nado de Chefe de Núcleo de Processos Administrativos, símbolo CC.2, da Secretaria 
Municipal do Ambiente e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em con-
formidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 09 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 134 DE 09 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. GABRIEL MIILER MACEDO, para o cargo comissionado de Assessor de 
Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras de Con-
servação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 09 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 135 DE 09 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. PAULO VITOR DE SOUZA MARINHO, para o cargo comissionado de 
Assessor de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Obras de Conservação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei 
nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 09 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 136 DE 09 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. BRUNO JESUS DA SILVA, para o cargo comissionado de Assessor de Nú-
cleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Guapi-
mirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 09 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA

 

 

 
 
 
 
ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
PUBLICADA NO BIO N° 1815 DE 25 FEVEREIRO DE 2026. 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 9398/2024    
 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 29 /2025. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ: 
32.350.180/0001-28, situada na RUA FRAGATA Nº 50- PARTE EDEN- SÃO JOÃO DE 
MERITI- RJ CEP: 25.535-021, com o valor total de R$ 18.413,52 (dezoito mil, quatrocentos e 
treze reais e cinquenta e dois centavos). 
 
LEIA-SE: 
 
NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ: 
32.350.180/0001-28, situada na RUA FRAGATA Nº 50- PARTE EDEN- SÃO JOÃO DE 
MERITI- RJ CEP: 25.535-021, com o valor total de R$ 19.792,08 (dezenove mil, 
setecentos e noventa e dois reais e oito centavos). 
 
 
 

 
                Guapimirim, 09 de março de 2026. 

 
 
 

Fernando Wallace Clemente da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Matricula 1370209-22 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

PROCESSO Nº 135/2025 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 6643/2024 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato nº 07/2025, firmado entre as partes em 08 de 
janeiro de 2025, nos termos previstos em sua Cláusula sexta do Contrato originário.  

VALOR: O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 24.926,40 (vinte e 
quatro mil novecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).  

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TURISMO – ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Item DESCRIÇÃO 
 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade 
Estimada 

Mensal 

Quantidade 
Estimada 

Anual 

VALOR 
UNITÁRIO 

Taxa de 
administração 

VALOR 
TOTAL 

12 MESES 

1 GASOLINA 
COMUM LITROS 360 4320 R$ 5,77 

(-)5,01% cinco 
inteiros e um 
milésimo por 

centavos negativos 

R$ 
24.926,40 

TOTAL: R$ 24.926,40 - vinte e quatro mil novecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos 

  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTES 
04.122.0010.2.202 3390.39.00 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Mário Sérgio Domingos Seixas 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 08 de janeiro de 2026. 

MÁRIO SÉRGIO DOMINGOS SEIXAS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO 

PREFEITURA GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

PROCESSO Nº 56/2025 

PROCESSO PRINCIPAL 6643/2024 

CONTRATO Nº 09/2025 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder 
Executivo Municipal, e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato nº 09/2025 entre as partes em 06 de janeiro de 
2025, nos termos previstos em sua Cláusula sexta do Contrato originário.  

VALOR: O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 1.127.186,40 (um 
milhão, cento e vinte e sete mil, cento e oitenta e seis reais e quarenta centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO – ÓRGÃO PARTICIPANTE 

DESCRIÇÃO 
 

Unidade 
de Medida 

Quantidade 
Estimada 

Mensal 

Quantidade 
Estimada 

Anual 

VALOR 
UNITÁRIO 

Taxa de 
administração 

VALOR TOTAL 
12 MESES 

GASOLINA 
COMUM LITROS 4660 55920 R$ 5,77 (-)5,01% cinco 

inteiros e um 
milésimo por 

centavos negativos 

R$ 322.658,40 

DIESEL 
S-10 LITROS 11100 133200 R$ 6,04 R$ 804.528,00 

TOTAL: R$ 1.127.186,40 (um milhão, cento e vinte e sete mil, cento e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos) 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fábio Rangel Maceira  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 30 de dezembro de 2025. 

FÁBIO RANGEL MACEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E  

OBRAS DE CONSERVAÇÃO 
PREFEITURA GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 4627/2025 

CONTRATO Nº 05/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS, Órgão Público integrante do Poder Executivo 
Municipal, e a empresa HOSANA SERVICE E COMERCE LTDA. 
 
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n.º 01/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
14/2024, processo administrativo nº 8052/2023, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Guapimirim, para instalação de aparelhos de ar condicionado, conforme ETP presente nos autos 
do processo 4627/2025 e Edital parte integrante e inseparável, independente de transcrição.  

VALOR: O valor total será de R$ 6.774,25 (seis mil setecentos e setenta e quatro reais e vinte 
e cinco centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR. 
TOTAL 

9 
 

14742 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 12.000 BTU'S 
Especificação: incluindo: tubulação de cobre, 
conexão de latão, dreno de água de condensação, 
cabos de comando entre evaporadora e 
condensadora, cabos de alimentação elétrica tipo PP, 
flangeamento de tubo entre válvulas, isolamento 
térmico das linhas, fixação e fornecimento  de 
suportes compatíveis, inserção de nitrogênio, testes 
de vazamento, aplicação de vácuo com equipamento 
compatível, inserção de gás refrigerante, efetuar 
cálculos matemáticos entre pressão de gás e 
corrente elétrica; todos os equipamentos deverão 
obedecer às normas da ABNT e do fabricante, 
distancia aproximada entre condensadora e 
evaporadora é de até 15 (quinze) metros, garantia 
mínima de 06(seis) meses, correção de gesso, 
emboço e reboco que vierem a ser danificados pela 
instalação dos equipamentos, pintura com tinta PVA 
na cor existente onde for necessário; limpeza local 
de instalação e retirada de entulho; manutenção 
preventiva e corretiva, instalação de tubulações e 
conexões em PVC para dreno do evaporador com 
distância aproximada de até 10 metros. 

SER 
 

03 
 

1.249,0100 
 

3.747,03 

11 
 

14744 
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 22.000 BTU'S  
Especificação: incluindo: tubulação de cobre, 
conexão de latão, dreno de água de condensação, 
cabos de comando entre evaporadora e 
condensadora, cabos de alimentação elétrica tipo PP, 
flangeamento de tubo entre válvulas, isolamento 

SER 
 

02 
 

1.513,6100 
 

3.027,22 
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térmico das linhas, fixação e fornecimento  de 
suportes compatíveis, inserção de nitrogênio, testes 
de vazamento, aplicação de vácuo com equipamento 
compatível, inserção de gás refrigerante, efetuar 
cálculos matemáticos entre pressão de gás e 
corrente elétrica; todos os equipamentos deverão 
obedecer às normas da ABNT e do fabricante, 
distancia aproximada entre condensadora e 
evaporadora é de até 18 (quinze) metros, garantia 
mínima de 06(seis) meses, correção de gesso, 
emboço e reboco que vierem a ser danificados pela 
instalação dos equipamentos, pintura com tinta PVA 
na cor existente onde for necessário; limpeza local 
de instalação e retirada de entulho; manutenção 
preventiva e corretiva, instalação de tubulações e 
conexões em PVC para dreno do evaporador com 
distância aproximada de até 10 metros. 

TOTAL:  R$ 6.774,25 (seis mil setecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Frank Souza Matos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 14 de janeiro de 2026. 

 

FRANK SOUZA MATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM-RJ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

CIDADE DE
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 4627/2025 

CONTRATO Nº 04/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS, Órgão Público integrante do Poder 
Executivo Municipal, e a empresa IRMÃOS TENÓRIO’S SOLUÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. 
 
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n.º 02/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
14/2024, processo administrativo nº 8052/2023, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Guapimirim, para Aquisição de aparelhos de ar condicionado, conforme ETP presente nos 
autos do processo 4627/2025 e Edital parte integrante e inseparável, independente de 
transcrição.  

VALOR: O valor total será de R$ 17.207,00 (dezessete mil duzentos e sete reais). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR 
UNIT 

VLR. 
TOTAL 

1 
 

50844 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 12.000 
BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HIWALL TENSÃO 220 VOLTS, 
OPERAÇÃO FRIO Especificação: controle remoto sem fio 
com todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar 
de alta eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste 
automático do fluxo de ar, timer programável, classificação 
de consumo de energia classe A. 
 

UND 
 

3 
 

2.463,00 
 

7.389,00 
 

3 
 

50846 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 22.000 
BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HIWALL TENSÃO 220 
VOLTS, OPERAÇÃO FRIO Especificação: controle remoto 
sem fio com todas as funções, redução do nível de ruído, 
fluxo de ar de alta eficiência, visualização central de fácil 
leitura, desumidificador superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, timer 
programável, classificação de consumo de energia classe 
A. 
 

UND 
 

2 
 

4.909,00 
 

9.818,00 
 

TOTAL:  R$ 17.207,00 (dezessete mil duzentos e sete reais). 
 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Frank Souza Matos 
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FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 20 de janeiro de 2026. 

 

FRANK SOUZA MATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM-RJ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS 
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
 

PROCESSO Nº 4627/2025 

TERMO DE ADESÃO Nº 04/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS, Órgão Público integrante do Poder 
Executivo Municipal, e a empresa IRMÃOS TENÓRIO’S SOLUÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. 
 
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado.  

VALOR: O valor total será de R$ 17.207,00 (dezessete mil duzentos e sete reais). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR 
UNIT 

VLR. 
TOTAL 

1 
 

50844 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
12.000 BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HIWALL TENSÃO 
220 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO  
Especificação: controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar, timer programável, 
classificação de consumo de energia classe A. 

UND 
 

3 
 

2.463,00 
 

7.389,00 
 

3 
 

50846 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
22.000 BTU'S, TIPO SPLIT, MODELO HIWALL TENSÃO 
220 VOLTS, OPERAÇÃO FRIO  
Especificação: controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar, timer programável, 
classificação de consumo de energia classe A. 
 

UND 
 

2 
 

4.909,00 
 

9.818,00 
 

TOTAL:  R$ 17.207,00 (dezessete mil duzentos e sete reais). 
 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Frank Souza Matos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
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Guapimirim, 20 de janeiro de 2026. 

 
FRANK SOUZA MATOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS 
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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 EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

PROCESSO Nº 315/2023 
CONTRATO Nº 34/2024 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, AGABO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO:

VALOR: 
.

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS:  
 
FUNDAMENTO:

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
 

PROCESSO Nº 4630/2025 

TERMO DE ADESÃO Nº 08/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E QUALIDADE DE VIDA, Órgão Público 
integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa HOSANA SERVICE E COMMERCE LTDA. 
 
OBJETO: Instalação de aparelhos de ar condicionado.  

VALOR: O valor total será de R$ 4.628,54 (quatro mil seiscentos e vinte e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR. 
TOTAL 

9 
 

14742 
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 12.000 BTU'S 

SER 
 

1 
 

1.249,0100 
 

1.249,01 
 

16 
 

14741 
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 9.000 BTU'S 

SER 
 

03 
 

1.126,5100 
 

3.379,53 

R$ 4.628,54 quatro mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Frank Souza Matos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril, bem como as demais normativas aplicadas 
a espécie. 

 

Guapimirim, 20 de janeiro de 2026. 

 
 

FRANK SOUZA MATOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E 

QUALIDADE DE VIDA 
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº 602/2024 

ATA Nº 03/2025 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
CAMPOS E GARCIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação de vigência da ata de Registro de Preços n.º 03/2025, pelo período de 
12 (doze) meses, nos termos previstos em sua cláusula quinta.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 848.130,91 (oitocentos e 
quarenta e oito mil cento e trinta reais e noventa e um centavos). 

O reajuste de preço no percentual 5,730200%, acrescenta o valor de R$ 48.599,60 (quarenta 
e oito mil, quinhentos e noventa e nove e sessenta centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 896.730,51 (oitocentos e noventa e seis 
mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e um centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL 
1 
 

51045  GRAMA SINTÉTICA, FIO SINTÉTICO 
FIBRILADO, PARA USO EXTERNO E SEM 
DESCOLORAMENTO, 50MM 
 

M2 
 

6.127,00 68,9044 422.177,26 

2 
 

45908  REFLETOR DE LED 300 WATTS UND 
 

200,00 83,7383 16.747,66 

3 
 

51047  TELA ALAMBRADO GALVANIZADA, FIO 12 
(2,76 MM) MALHA 80 MM, REVESTIDA 
COM PVC 
 

M2 
 

4.356,00 

 

37,5025 163.360,89 

4 
 

14105 INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA M2 
 

6.127,00 29,3084 179.572,57 

5 
 

14107 INSTALAÇÃO DE REFLETORES UND 
 

200,00 27,2150 5.443,00 

6 
 

14106 

 

INSTALAÇÃO DE TELA ALAMBRADO 
GALVANIZADA 

M2 
 

4.356,00 

 

25,1215 109.429,25 

R$ 896.730,51 (oitocentos e noventa e seis mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e um 
centavos). 

 

 

Página 2 de 2 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Jean Carlos Bastos Cardoso 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

JEAN CARLOS BASTOS CARDOSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
 

PROCESSO Nº 4627/2025 

TERMO DE ADESÃO Nº 05/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS, Órgão Público integrante do Poder Executivo 
Municipal, e a empresa HOSANA SERVICE E COMMERCE LTDA. 
 
OBJETO: Instalação de aparelhos de ar condicionado.  

VALOR: O valor total será de R$ 6.774,25 (seis mil setecentos e setenta e quatro reais e vinte 
e cinco centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR 
UNIT 

VLR. 
TOTAL 

9 
 

14742 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 12.000 BTU'S 
Especificação: incluindo: tubulação de cobre, conexão de 
latão, dreno de água de condensação, cabos de comando 
entre evaporadora e condensadora, cabos de alimentação 
elétrica tipo PP, flangeamento de tubo entre válvulas, 
isolamento térmico das linhas, fixação e fornecimento  de 
suportes compatíveis, inserção de nitrogênio, testes de 
vazamento, aplicação de vácuo com equipamento 
compatível, inserção de gás refrigerante, efetuar cálculos 
matemáticos entre pressão de gás e corrente elétrica; 
todos os equipamentos deverão obedecer às normas da 
ABNT e do fabricante, distancia aproximada entre 
condensadora e evaporadora é de até 15 (quinze) metros, 
garantia mínima de 06(seis) meses, correção de gesso, 
emboço e reboco que vierem a ser danificados pela 
instalação dos equipamentos, pintura com tinta PVA na cor 
existente onde for necessário; limpeza local de instalação e 
retirada de entulho; manutenção preventiva e corretiva, 
instalação de tubulações e conexões em PVC para dreno do 
evaporador com distância aproximada de até 10 metros. 
 

SER 
 

03 
 

1.249,0100 
 

3.747,03 

11 
 

14744 
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 22.000 BTU'S  
Especificação: incluindo: tubulação de cobre, conexão de 
latão, dreno de água de condensação, cabos de comando 
entre evaporadora e condensadora, cabos de alimentação 
elétrica tipo PP, flangeamento de tubo entre válvulas, 
isolamento térmico das linhas, fixação e fornecimento  de 
suportes compatíveis, inserção de nitrogênio, testes de 
vazamento, aplicação de vácuo com equipamento 
compatível, inserção de gás refrigerante, efetuar cálculos 
matemáticos entre pressão de gás e corrente elétrica; 

SER 
 

02 
 

1.513,6100 
 

3.027,22 
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todos os equipamentos deverão obedecer às normas da 
ABNT e do fabricante, distancia aproximada entre 
condensadora e evaporadora é de até 18 (quinze) metros, 
garantia mínima de 06(seis) meses, correção de gesso, 
emboço e reboco que vierem a ser danificados pela 
instalação dos equipamentos, pintura com tinta PVA na cor 
existente onde for necessário; limpeza local de instalação e 
retirada de entulho; manutenção preventiva e corretiva, 
instalação de tubulações e conexões em PVC para dreno do 
evaporador com distância aproximada de até 10 metros. 
 

TOTAL:  R$ 6.774,25 (seis mil setecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) 
 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Frank Souza Matos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril, bem como as demais normativas aplicadas 
a espécie. 

 

Guapimirim, 14 de janeiro de 2026. 

 
FRANK SOUZA MATOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS 
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE
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